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DEFENSORIA PÚBLICA DE MATO GROSSO DO SUL
DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO

CONSELHO SUPERIOR

DELIBERAÇÕES PROFERIDAS PELO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, EM REUNIÃO ORDINÃRIA
REALIZADA NO DIA 14 DE OUTUBRO DE 2013 - Ala n" 1.430.

OI. Processo n" 33/005.066/2013
Assunto: Análise das propostas setoriais de orçamento anual para 2014 e do Plano
Plurianual 2012/2015.
Decisão: Deliberou o Colegiado, à unanimidade, pela aprovação da proposta.

02. Processo nU 33/0nS.049/2013
Assunto: Julgamento do concurso de provimento por remoção ou promoção, pelo critério
de merecimento, para li 6S" DPE da comarca de Campo Grande - Edital/DPGE nO 026/13,
publicado no DOE nO 8.521, de 23.09.13 - Inscritos à remoeflo: Valdir Florentino de Souza,
I-Ielton Campos da Costa, Esveraldo Torres Cano, Linda Maria Silva Cosia, Anderson
Chadid Warpcchowski e Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira. Inscritos à promoção: Rita
dc Cássia Vendrami Pusch de Souza, Francianny Cristinc da Silva Santos, Thaís Dominato
Silva Teixeira e Graziele Carra Dias Ocáriz. Registrada a desistência da Defensora Pública
Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira.
Decisão: Deliberou o Colegiado, pela indicaçào do Dcfensor Público "clton Campos ti.,
Costa à remoção, com fundamento nos artigos 78, 81, incisos I ao IV, 84, inciso I e 85,
parágrafo único, todos da Lei Complementar Estadual nO111/05, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nO170/13, combinado com O artigo 121, parágrafo único, da Lei
Complementar Federal nO80/94.

03. Processo n" 33/005.050/2013
Assunto: Julgamcnto do concurso de remoção para a 2i1 Defcnsoria Pública Cível da
comarca de Aquidauana - EditallDPGE nO027/13, publicado no DOE nO8.521, de 23.09.13
- Inscrito à remoção: José Ricardo Merini.
Decisão: Deliberou O Colegiado, pela indicação do Defensor Público .José Ricardo
Merini à remoçüo, com fundamento nos artigos 78, 8], incisos I ao IV, 84, inciso I e 85,
parágrafo único, todos da Lei Complementar Estadual nO]"IVOS, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nO170/13, combinado com o artigo 121, parágrafo único, da Lei
Complementar Federal nO80/94.

04. Processo n" 33/005.05112013
Assunto: Julgamento do concurso de remoção para a P Defensoria Pública da comarca de
Bonito - Edital/DPGE nO028113, publicado no DOE nO8.521, de 23.09.13 - Inscritos à
remocão: Milene Cristina Galvão Rodrigues e José Ricardo Merini.
Decisão: Deliberou o Colegiado, pela indicação da Defensora Pública Milcnc Cristina
Galvão Rodrigues 11 remoção, com fundamento nos artigos 78, 81, incisos I ao IV, 84,
inciso I e 85, parágrafo único, todos da Lei Complementar Estadual nO111/05, com as
alterações da Lei Complementar Estadual nU 170/13, combinado com o artigo ]21,
parágrafo único, da Lei Complementar Federal nO80/94.

05. Processo n" 33/005.052/2013
Assunto: Julgamento do concurso de remoção para a 3a Defensoria Pública Cível da
comarca de Corumbá - Edital/DPGE nO029113, publicado no DOE nO8.521, de 23.09.13 -
Inscrito Ü remoção: Lauro Moreira Schõler. L---
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Decisão: Deliberou o Colegiado, pela indicação do Defensor Público LHuro Morcim
Schõlcr 11remoção, com fundamento nos artigos 78, 81, incisos I ao IV, 84, inciso I e 85,
parágrafo único, todos da Lei Complementar Estadual nO 111/05, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nU 170/13, combinado com o artigo 121, panígrafo único, da Lei
Complementar Federal nO 80/94.

06. Processo n° 33/005.053/2013
Assunto: Julgamento do concurso de remoção para a 2a Defensoria Pública Criminal da
comarca de Corumbá - Edilal/DPGE nO 030/13, publicado no DOE nO 8.521, de 23.09.13.
Decisão: Deliberou o Colegiado, à unanimidade, julgado prejudicado o concurso por não
haver candidato inscrito à remoçflo.

07. Processo n" 33/005.054/2013
Assunto: Julgamento do concurso de remoçflo para a 3<1Defensoria Pública da comarca de
Coxim. Edital/DPGE nO031/13, publicado no DOE nO8.521, de 23'()9.13.
Decisão: Deliberou o Colegiado, à unanimidade, julgado prejudicado o concurso por náo
haver candidato inscrito ü remoçáo.

08. Processo nfl 33/005.055/2013
Assunto: Julgamento do concurso de remoção para a 2a Defensoria Pública da comarca de
Ivinhema - Edital/DPGE nO 032/13, publicado no DOE nO 8.521, de 23.09.13.
Decisão: Deliberou o Colegiado, à unanimidade, julgado prejudicado o concurso por nüo
haver candidato inscrito à remoçüo.

09. Processo n" 33/005.056/2013
Assunto: Julgamento do concurso de remoçüo para a 2a Defensoria Pública da comarca de
Miranda - Edital/DPGE nO033/13, publicado no DOE nO8.521, de 23.09.13 - Inscritos ü
rcmoçáo: Rodrigo Antônio Stochiero Silva e José Ricardo Merini.
Decisão: Deliberou o Colegiado, pela indicaçflo do Defensor Público Rodrigo Antônio
Stochiero Silva à remoçüo, com fundamento nos artigos 78, 81, incisos I ao IV, 84, inciso
I e 85, parágrafo único, todos da Lei Complementar Estadual nO1I "1/05,com as alteraçôes
da Lei Complementar Estadual nO170/13, combinado com o artigo 121, parágrafo único,
da Lei Complementar Federal nO80/94.

lO. Processo n" 33/005.057/2013
Assunto: Julgamento do concurso de remoção para a J'l Defensoria Pública Cível ela
comarca de Nova Andradina - Edital/DPGE nO 034/13, publicado no DOE nO8.521, de
23.09.13 - Inscrito à remocüo: Edson Cardoso.
Decisão: Deliberou o Colegiado, pela indicação do Defensor Público Edson Cardoso à
remoçflo, com fundamento nos artigos 78, 81, incisos I ao IV, 84, iiIciso I e 85, parágrafo
único, todos da Lei Complementar Estadual nO 111/05, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nO170/13, combinado com o artigo :12·1,parágrafo único, da Lei
Complementar Federal nO80/94.

Il.l'rocesso n" 33/005.058/2013
Assunto: Julgamento do concurso de remoçiio para a 3<1Defensoria Pública Cível da
comarca de Ponta Porá - Edital/DPGE nO035/13, publicado no DOE nO8.52], ele 23.09."13
- Inscritos à remoçáo: Pedro Paulo Gasparini e José Ricardo Merini. .. ~
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Decisão: Deliberou o Colegiado, pela indicação do Defensor Público Pedm P:llIlo
Gasparini ü remoção, com fundamento nos artigos 78, 81, incisos I ao IV, 84, inciso I e
85, parágraro único, todos da Lei Complementar Estadual nO '11"1/05,com as alterações da
Lei Complementar Estadual nO 170!l3, combinado com O artigo 121, parágrafo único, da
Lei Complementar Federal nO 80/94.

12. Processo ,," 33/005.059/2013
Assunto: Julgamento do concurso de remoção para a P Defensoria Pública da comarca de
5;10Gabriel do Oeste - Edital/DPGE nO 036/13, publicado no DOE nO 8.52], de 23.09.13.
Decisão: Deliberou o Colegiado, à unanimidade, julgado prejudicado o concurso por mio
haver candidato inscrito li remoção.

13. Proccsso n" 33/005.060/2013
Assunto: Julgamento do concurso de remoção para a 3a Defensoria Pública Cível da
comarca de Três Lagoas - Edital/DPGE nU 037/13, publicado no DOE nO 8.521, de
23.09.13 - Inscritos à remocão: Darvino Antônio Maciel Júnior, Alceu Conterato Júnior e
Evandro César Casali.
Decisão: Deliberou o Colegiado, pela indicaç<1o do Defensor Público Dl.lr\'ino Antônio
Macicl Júnior à remoção, com fundamento nos artigos 78, 81, incisos I ao IV, 84, inciso I
e 85, parágrafo único, todos da lei Complementar Estadual nO11 '1/05, com as alterações
da Lei Complementar Estadual nU 170/13, combinado com o artigo 121, par;ígrafo único,
da Lei Complementar Federal nO80/94.

14. Processo 11" 33/005.061/2013
Assunto: Julgamento do concurso de remoç<1opara a 3:1Defensoria Pública Criminal da
comarca de Três Lagoas - Edital/DPGE nO 038/13, publicado no DOE nO 8.521, de
23.09.13 - Inscritos à remoção: Evandro César Casali e Alceu Contcrato Júnior.
Ilccisão: Deliberou o Colegiado, pela indicação do Defensor Público Alccu Contcl"ato
.JÚnior à remoçflo, com fundamento nos artigos 78, RI, incisos I ao IV, 84, inciso I e 85,
panígrafo único, lodos da Lei Complementar Estadual nO1n/os, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nO170/13, combinado com O artigo ·'21, parágrafo único, da Lei
Complementar Federal nO80/94.

15. Processo n" 33/005.040/2013
I~claton,: Conselheira Nancy Gomes de Carvalho.
Assunto: Análise da minuta de Resolução que aprova o Regimento Interno da Escola
Superior da Defensoria Pública.
Ilccisão: Deliberou o Colegiado, ü unanimidade, pela aprovaçào da Resoluçào.

16. Processo ,," 33/005.062/2012 ~
Assunto: Análise da minuta de Resoluçüo que aprova o Regimento Interno da Defens '1

Pública do Estado de Mato Grosso do Sul.
Pedido de vistas pela Conselheira Renata Gomes Bcrnardes Leal.
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